
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Nº  104/ 2024

VALIDADE: 21/06/2025

Em conformidade com a Lei Municipal nº 2.221/01, que institui o Código Municipal de Meio Ambiente de Arapiraca, da Resolução CEPRAM nº 018/2022 e 
de acordo com o Parecer Técnico n° 103/2024 que consta no Processo Administrativo nº 8039/2024, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente – SMDUMA, , expede a presente Autorização Ambiental à   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA/AL, inscrito no CNPJ nº 
12.198.693/0001-58, localizado na Rua Samaritana, n° 1185, Bairro Santa Edwiges, Arapiraca/AL, referente à atividade citada na lei com enquadramento 
de Obras e Serviços , do empreendimento CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS , localizado na Rua Claudete Maria de Melo, s/n, Bairro 
Itapoã, Arapiraca/AL.

CNAE LICENCIADO: 84.11-6-00 – Administração Pública em Geral.

Esta Autorização Ambiental é válida até  21 de Junho de 2025 e está condicionada ao cumprimento das condicionantes que constam 
na(s) seguinte(s) páginas desta licença e nos demais anexos do Processo SMDUMA nº 8039/2024 (Parecer Técnico n° 103/2024).

Esta licença deverá estar disponível, por ocasião da realização de fiscalizações, bem como, não exime o interessado de obter outras 
autorizações/licenças exigidas em leis e atos normativos, expedidas por outros órgãos.

ROSA MARIA ÂNGELO DE OLIVEIRA LIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO E MEIO AMBIENTE

FELLIPE EDUARDO SOARES SOUZA BARBOSA
SUPERINTENDENTE DE MEIO AMBIENTE

Arapiraca/AL, 21 de Junho de 2024
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AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Nº  104/ 2024

VALIDADE: 21/06/2025

CONDICIONANTES

Esta Licença diz respeito a análise de viabilidade Ambiental de competência, devendo o empreendedor obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias 
no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais;

          
        1. Recomenda-se que a Licença de Implantação seja solicitada antes do vencimento da Licença Prévia, conforme a Lei Estadual 6.787/06 ( 120 (cento vinte) dias antes do seu   vencimento);

2. A atividade deve ser executada de acordo com o que preceitua o Código Municipal do Meio Ambiente (Lei 2.221/2001) e o Código de Obras do município (Lei 2.220/2001);

3. Quaisquer modificações a serem realizadas na documentação apresentada e/ou nos projetos executivos deverão ser previamente solicitadas à SMDUMA para análise e pronunciamento;
          4. Apresentar a esta secretaria, manifestos da geração de resíduos da construção civil, juntamente com Certificado de Destinação Final – CDF, gerado através do Sistema Online de   Geração de Resíduos   
             do Estado de Alagoas (SGORS), de acordo com a portaria SEMARH/AL 226/2020 ( Na etapa da Licença Ambiental de Instalação);
          5. Apresentar as ART’s dos projetos arquitetônico e hidrossanitário a esta secretaria ( Na etapa da Licença Ambiental de Instalação);

6. Apresentar Declaração de Uso e Ocupação do Solo e/ou Alvará de Construção a esta secretaria ( Na etapa da Licença Ambiental de Instalação);

7. Apresentar o Estudo de Conformidade Ambiental (ECA) de acordo com a Resolução CEPRAM N° 18/2022 ( Na etapa da Licença Ambiental de Instalação);

8.Apresentar Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – PGRCC, conforme Lei Federal n° 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) ( Na etapa da Licença Ambiental 
de Instalação);

9. Apresentar teste de absorção do solo e nível do lençol freático com ART ( Na etapa da Licença Ambiental de Instalação);

10- Apresentar relatório de atendimento das condicionantes impostas na Licença Ambiental Prévia a esta secretaria ( Na etapa da Licença Ambiental de Instalação);

11-Fica expresso que a ausência do cumprimento das condicionantes acima implicará na ANULAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL IMEDIATAMENTE.

ROSA MARIA ÂNGELO DE OLIVEIRA LIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO E MEIO AMBIENTE

FELLIPE EDUARDO SOARES SOUZA BARBOSA
SUPERINTENDENTE DE MEIO AMBIENTE

Arapiraca/AL, 21 de Junho de 2024
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 9FE0-F20F-4CFE-9F87

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas (horário de Brasília)

FELLIPE EDUARDO SOARES SOUZA BARBOSA (CPF ***.221.814-**) em 21/06/2024 13:57

Emitido por: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA

ROSA MARIA ANGELO DE OLIVEIRA LIRA (CPF ***.715.464-**) em 21/06/2024 16:48

Emitido por: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA

Para verificar a validade das assinaturas, acesse Arapiraca Digital - Central de Verificação em

https://digital.arapiraca.al.gov.br/verificacao e informe o código acima ou acesse o link abaixo:

https://digital.arapiraca.al.gov.br/verificacao/9FE0-F20F-4CFE-9F87

Informações complementares: Este documento pertence ao processo 8039/2024.




